
 

 

 

AUTÓGRAFO Nº 44/2023 

(Projeto de Lei nº 40/2023) 
 

“Denomina logradouro público como Rua Sebastião 

Campi.” 

 

(Preâmbulo Usual) 

 

Art. 1.° - Fica denominada “Rua Sebastião Campi” via 

localizada no Bairro Visconde de Soutelo, com aproximadamente 185 

metros de extensão, com início: -22.69176498221917, -

46.604399153392144 e fim: -22.691487828007084, -46.60298294719804, 

que tem acesso pela Estrada Municipal Socorro - Monte Alegre do Sul, km 

5,3, lado esquerdo, conforme Anexo 

 

Art. 2.° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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AUTÓGRAFO Nº 44/2023 

(Projeto de Lei nº 40/2023) 

 

ANEXO 
 

 
 

 

 

 

 

 

 


